
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Federal José Medeiros                

              

REQUERIMENTO Nº           DE 2024
(Do Sr. José Medeiros)

Requer  apreciação de Moção de Repúdio
devido ao uso do cargo pelo Ministro da SECOM,
Paulo  Pimenta,  para  tentar  cercear  direito
fundamental  de  comunicação,  imunidade
parlamentar, e por negar fatos verídicos, através
de narrativas de desinformação, enquanto acusa
cidadãos  das  falsas  notícias  que  o  próprio
Ministro propaga.

Senhor Presidente, 

Requeiro que seja apreciada a presente Moção de Repúdio ao Ministro

da Secretaria de Comunicação Social, Paulo Pimenta, que, através do OFÍCIO Nº

119/2024/GAB/SE/SECOM/PR, comete crimes de responsabilidade, uma vez que,

usando de seu cargo, pede providências e atuação do Ministro da Justiça acerca

de crítica de Parlamentar sobre a atuação do Governo Federal, tentando censurar

uma prerrogativa parlamentar suprema: - fiscalizar os atos do Poder Executivo,

também busca suprimir o direito civil de cidadãos ao art. 5º, inc. X da CF/88, o

direito à comunicação, além de espalhar desinformação, negando fatos verídicos,

tentando alterar a verdade e imputando a outros os atos que ele mesmo comete

através de seu malfadado ofício.
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MOÇÃO DE REPÚDIO

Nós, parlamentares da Câmara dos Deputados da República Federativa do Brasil,

Considerando o dever constitucional que assumimos no momento da posse como

representantes  do  povo  brasileiro,  de  defender  e  cumprir  a  Constituição  da

República Federativa do Brasil;

Considerando que o Ministro da Secretaria de Comunicação Social, o Sr. Paulo

Pimenta, através do OFÍCIO Nº 119/2024/GAB/SE/SECOM/PR cometeu diversos

crimes  de  responsabilidade,  além  de  espalhar  desinformação,  negando  fatos

verídicos, tentando alterar a verdade e imputando a outros os atos que ele mesmo

comete através de seu malfadado ofício.

Considerando serem inadmissíveis os atos praticados por Ministro da SECOM que

busca cercear o direito à comunicação dos cidadãos que divergem e criticam o

atual  Governo e sua atuação pífia e ineficiente quanto à resposta ao desastre

ocorrido no Rio Grande do Sul, pedindo atuação do Ministro da Justiça para que

sejam investigados;

Considerando ato praticado por Ministro da SECOM que busca cercear o direito

parlamentar  a  fala,  opinião  e  fiscalização  do  Governo  Federal,  pedindo  que

também seja investigado por haver manifestado crítica ao Governo Federal;
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Alarmados  com  a  narrativa  criada  pelo  próprio  Ministro  da  Secretaria  de

Comunicação  Social,  que  dissemina  desinformação,  negando  fatos  verídicos,

tentando alterar a verdade e imputando a outros os atos que ele mesmo comete

através de seu malfadado ofício.

Considerando que tal narrativa de desinformação criada pelo próprio Ministro da

Secretaria  de  Comunicação  Social  de  que  não  houve  qualquer  fiscalização  e

dificuldades ao trânsito de veículos de carga que levavam doações humanitárias

ao Rio Grande do Sul após catástrofe climática, especialmente solicitando notas

ficais  e  indicando  excesso  de  peso  sem  comprovação  conclusiva  foi

desmascarada de plano como se pôde comprovar através de imagens e sons,

além de vídeos e entrevistas com a própria Defesa Civil;

Repudiamos os atos de desinformação e alteração da verdade pelo Ministro da

Secretaria  de Comunicação Social,  o  Sr.  Paulo  Pimenta,  além da tentativa de

intimidação  e  cerceamento  das  imunidades  parlamentares  e  de  direito  civil  à

comunicação e informação, realizados mormente, mas não só, através do OFÍCIO

Nº 119/2024/GAB/SE/SECOM/PR. 

Sala das Sessões, em                   de                   de 2024.

Deputado Federal José Medeiros
PL/MT
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Requerimento de Moção
(Do Sr. José Medeiros)

 

 

Requer apreciação de Moção de

Repúdio devido ao uso do cargo pelo

Ministro da SECOM, Paulo Pimenta, para

tentar cercear direito fundamental de

comunicação, imunidade parlamentar, e

por negar fatos verídicos, através de

narrativas de desinformação, enquanto

acusa cidadãos das falsas notícias que o

próprio Ministro propaga.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD241257028400, nesta ordem:

 

 1  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 2  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 3  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP)

 4  Dep. Delegado Éder Mauro (PL/PA)

 5  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 6  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 7  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 8  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 9  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 10  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 11  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 12  Dep. General Girão (PL/RN)
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